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Poder Legisativo

CÂMARA MUNICIPAL DE LEOPOLDINA

Av. Getúlio Vargas, nº 565 – Centro – Telefax: 0xx32 3441 4960

36700-000 – Leopoldina. MG.

PROJETO DELEI  Nº 31/2020
Dispõe sobre a criação de canal de denúncias, no site oficial do município, para apurar desrespeito aos Atos Normativos, Decretos e Leis Municipais, no âmbito do Município de Leopoldina e da outras providencias.


O Povo do Município de Leopoldina, Estado de Minas Gerais, por seus representantes aprovou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituído canal eletrônico no site do Município de Leopoldina para que os munícipes possam encaminhar denúncias específicas sobre desrespeitoaos Atos Normativos, Decretos e Leis municipais relacionadas ao Covid-19.

Art. 2º - Torna obrigatório a divulgação no site do município, em local visível e de fácil acesso, aba para denúncias que demonstrem transgressões aos Atos Normativos, Decretos e Leis Municipais específicas do Covid-19.


Art. 3º - O Poder Executivo Municipal disponibilizará em seu sítio eletrônico, já implantado, janelas específicas com os Atos Normativos, Decretos e Leis Municipais relacionadas ao Covid-19, e espaço destinados às denúncias, para que sejam analisadas e posteriormente aplicadas as sanções cabíveis.

Art. 4º - A Lei em questão, tem validade enquanto perdurar a pandemia do novo coronavírus, e visa especificamente apurar as infrações de Atos Normativos, Decretos e Leis Municipais relacionadas ao Covid-19.

Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Leopoldina - MG, 15 de junho de 2020.
Waldair Babosa Costa
Vereador - PSD
Justificativa:


Esse Projeto de Lei visa propiciar ao cidadão leopoldinense, a possibilidade de formalizar denúncias específicas contra aqueles que promovam atos de desrespeito aos Atos Normativos, Decretos e Leis Municipais que digam respeito ao novo coronavírus (Covid-19).


A fim de evitar a propagação da doença no âmbito do território municipal, visando mais ainda, garantia a saúde e a higidez dos cidadãos leopoldinenses, já que o numero de leitos de UTI é reduzido, bem assim como existem poucos respiradores mecânicos na cidade capaz de atender a população.


Não se pode olvidar que o cumprimento dos Atos Normativos por partes dos particulares constitui obrigação legitima, quanto mais se tratando de uma situação excepcional e grave com a covid-19.
Ante todo o exposto, é que, nestes termos, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente projeto de lei. 
Sala das Sessões, 15 de junho de 2020. 
Waldair Babosa Costa

Vereador - PSD
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